
DECRETO Nº 3196, DE 27 DE JUNHO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
NO VALOR DE R$ 1.270.000,00 AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2340, de 29 
de março de 2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal do Município Crédito Adicional Suplementar; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar ao 
orçamento vigente no valor de R$ 1.270.000,00 (um milhão, duzentos e 
setenta mil reais), em favor da Secretaria da Cultura e Turismo, para atender à 
programação constante no Anexo I deste Decreto. Art. 2º Os recursos 
necessários para fazer face ao crédito que trata o artigo anterior decorrem do 
Superávit Financeiro, apurado na forma do art. 43, §1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo II deste Decreto. 
Art. 3º Este Decreto não exclui a possibilidade de abertura de novos créditos 
adicionais suplementares em razão de superávit financeiro apurado. Art. 4º 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
27 de junho de 2023. Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de junho de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº  673 /2023-SEPLAG  -  O  SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que dispõe o Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e 
considerando ainda o Processo nº P244829/2023, RESOLVE conceder, 
nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 
1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 
aquisitivo de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de janeiro de 2017 ao (a) 
servidor (a) MARIWANY PORTELA DE ARAGAO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, 
matrícula nº 9486, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 03 de julho de 2023 a 02 de outubro de 
2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 27 de junho de 2023. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 674/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o Processo nº 
P244827/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de 
janeiro de 2017 ao (a) servidor (a) ELIZABETE ARAUJO GOUVEIA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO 
BASICA, matrícula nº 9478, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 03 de julho de 2023 a 02 de outubro de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de junho de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 675/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o Processo nº 
P244751/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 20 de abril de 2004 a 19 de abril 
de 2009 ao (a) servidor (a) MARIA NATALIA QUARIGUAZI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, 
matrícula nº 8735, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 03 de julho de 2023 a 02 de outubro de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de junho de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 676/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o Processo nº 
P244736/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2013 a 31 de 
janeiro de 2018 ao (a) servidor (a) MARIA CRISTINA ALCANTARA DE 
MOURA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCACAO BASICA, matrícula nº 17872, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 03 de julho de 2023 a 02 de 
outubro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de junho de 2023. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 677/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o Processo nº 
P244733/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2007 a 31 de 
janeiro de 2012 ao (a) servidor (a) MARIA CRISTINA ALCANTARA DE 
MOURA, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCACAO BASICA, matrícula nº 9394, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 03 de julho de 2023 a 02 de 
outubro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de junho de 2023. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 678/2023-SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o Processo nº 
P245386/2023, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, 03 (três) meses da LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 1996 a 31 de 
março de 2001 ao (a) servidor (a) LUZIA CAIXEIRO RICARDO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO 
BASICA, matrícula nº 2044, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 03 de julho de 2023 a 02 de outubro de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de junho de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

ANEXO I DO DECRETO Nº 3196, DE 27 DE JUNHO DE 2023

31.01 - SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

13.131.0481.2.533 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS

6181 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2500000000 - Recursos não vinculados de Impostos - Recursos de Exercícios Anteriores 400.0 00,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 400.0 00,00

13.131.0481.2.536 - APOIAR EVENTOS CULTURAIS DIVERSOS

6208 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2500000000 - Recursos não vinculados de Impostos - Recursos de Exercícios Anteriores 100.0 00,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 100.0 00,00

13.392.0048.2.394 - CONTRATO DE CO-GESTÃO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL

6959 3.3.50.85.00 - Contrato de Gestão
2500000000 - Recursos não vinculados de Impostos - Recursos de Exercícios Anteriores 770.0 00,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 770.0 00,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 1.270.0 00,00

Total: (R$) 1.270.0 00,00

Superávit Financeiro  : (R$) 1.270.0 00,00

TOTAL: (R$) 1.270.0 00,00

ANEXO II DO DECRETO Nº 3196 DE 27 DE JUNHO 2023. 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 

( + ) ATIVO FINANCEIRO 186.106.758,04 

( - ) PASSIVO FINANCEIRO  56.741.047,99 

( + ) SALDOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS TRANSFERIDOS E AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO VINCULADAS 

0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 2022 129.365.710,05 

DECRETO Nº 3152 - 29/03/2023 (-) 57.499.641,94 

DECRETO Nº 3158 - 12/04/2023 (-) 100.000,00 

DECRETO Nº 3187 - 01/06/2023 (-) 4.502.997,34 

DECRETO Nº 3196 - 26/06/2023 (-)1.270.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 65.993.070,77 
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